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RECURSO  CRIMINAL  EM  SENTIDO
ESTRITO. HOMICÍDIO  QUALIFICADO.
SENTENÇA  DE  PRONÚNCIA.
INCONFORMISMO.  PRELIMINAR  DE  INÉPCIA
DA  DENÚNCIA.  INOCORRÊNCIA.  REJEIÇÃO.
PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO QUE
DECRETOU A PREVENTIVA.  HC IMPETRADO
ANTERIORMENTE PERANTE O TRIBUNAL DE
JUSTIÇA.  NÃO  CONHECIMENTO.  MÉRITO,
TESE DA NEGATIVA DE AUTORIA. ALEGAÇÃO
DE  AUSÊNCIA  DE  PROVAS  DA  AUTORIA.
PEDIDO  DE  IMPRONÚNCIA.  PROVA  DA
MATERIALIDADE E INDÍCIOS SUFICIENTES
DE  AUTORIA.  FASE  DE  MERO  JUÍZO  DE
ADMISSIBILIDADE.  APLICAÇÃO  DO
PRINCÍPIO  IN  DUBIO  PRO  SOCIETATE.
PRONÚNCIA MANTIDA.  COMPETÊNCIA DO
JÚRI POPULAR. RECURSO DESPROVIDO.

1.  Preliminar  de  inépcia  da  denúncia.  Exposição
dos  fatos  com  todas  as  suas  circunstâncias,
demonstrando  os  núcleos  configuradores  da
tipologia  do  crime  de  homicídio  qualificado.
Narrativa sobre desavença financeira havida entre o
recorrente  e  a  vítima,  assim como se  deu o fato
criminoso. Rejeição da preliminar.

2. Preliminar de nulidade da decisão que decretou a
preventiva  do  recorrente.  Análise  já  feito  em
Habeas  Corpus  julgado pelo  Tribunal  de  Justiça.
Não conhecimento.
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3. Mérito.  Para a sentença de pronúncia do acusado,
basta,  apenas,  a  prova  da  materialidade  do  fato  e
indícios suficientes de sua autoria, a fim de que seja
submetido a julgamento pelo Sinédrio Popular.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  estes  autos  de  recurso  em
sentido estrito, acima identificados:

ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba, à unanimidade, em  rejeitar a primeira preliminar, não
conhecer a segunda e, no mérito, negar provimento ao recurso.

RELATÓRIO

Perante a 1ª Vara do Tribunal do Júri da Comarca de Campina
Grande,  o  representante  do  Ministério  Público  ofertou  denúncia  contra  Joseval
Mendes da Silva e Rafael Rodrigues de Lima, como incursos nas sanções do art.
121, §2º, inciso II e IV, c/c art. 14, todos do CP.

Narra a inicial acusatória que, em 13 de novembro de 2012,
por  volta  das  13:30  horas,  a  vítima  estava  na  Fazenda  Serrotão,  de  onde  é
administrador,  quando viu dois homens armados com revólveres e,  sem motivo
aparente, passaram a efetuar disparos em sua direção.

Consta que a vítima reconheceu um dos atiradores como sendo
Rafael, o segundo denunciado, que sempre anda com “Vavá”, o qual havia furtado
dinheiro da vítima, mas havia sido perdoado com o compromisso de que pagaria o
dinheiro.

Recebimento  da  denúncia  em 16 de  setembro de  2013 (fls.
129).

Processo separado em relação a Joseval Mendes da Silva às fls.
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232/233, tendo sido redistribuído novo feito à fl. 234.

Após regular instrução, foram ofertadas alegações finais pelo
Ministério Público (fls. 405/408, Vol. II) e pela defesa do denunciado (fls. 425).

O MM. Juiz pronunciou Joseval Mendes da Silva por mácula
aos artigos 121, §2º, II e IV, CP c/c art. 14, todos do CP, fls. 427/429, Vol. II.

Inconformado, o réu interpôs Recurso em Sentido Estrito, fls.
434, cujas razões se encontram às fls. 444/463, com arguição preliminar de inépcia
da inicial e de nulidade da prisão preventiva. No mérito, alegou negativa de autoria
e ausência de provas e/ou indícios de autoria para pugnar por sua impronúncia.

Contrarrazões  ministeriais  opinando seja  negado provimento
ao recurso (fls. 464/468).

Na fase do juízo de retratação, o MM. Juiz singular manteve os
termos da sentença de pronúncia, fls. 470.

Instada a se manifestar, a Procuradoria de Justiça, em parecer,
opinou pelo desprovimento do recurso (fls. 482/486).

É o relatório.

VOTO

DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

O  recurso  é  tempestivo  e  adequado,  eis  que  interposto  em
03/03/2017 (fls. 434), e não consta a data de intimação do réu, pois foi expedida
carta precatória (fl. 431), que não consta devolução nos autos.

PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL

Como primeira preliminar, aduz o recorrente que a denúncia
não contem a exposição do fato criminoso com todas as suas circunstâncias e com
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adequada indicação da conduta ilícita imputada ao recorrente.

Sem êxito a pretensão em análise, por verificar que a exordial
preenche todos os requisitos do art. 41 do CPP, que prevê:

Art. 41. A denúncia ou queixa conterá a exposição do
fato  criminoso,  com  todas  as  suas  circunstâncias,  a
qualificação do acusado ou esclarecimentos pelos quais
se  possa  identificá-lo,  a  classificação  do  crime  e,
quando necessário, o rol das testemunhas.

Agora, mister se debruçar nas dicções do art. 121, §2º, incisos
II e IV do Código Penal:

Art. 121. Matar alguém:
Pena – reclusão, de seis a vinte anos.
Homicídio qualificado
§ 2° Se o homicídio é cometido:
II – por motivo fútil;
IV  –  à  traição,  de  emboscada,  ou  mediante
dissimulação ou outro  recurso  que  dificulte  ou  torne
impossível a defesa do ofendido

In casu, depreende-se da narrativa da inicial acusatória que o
douto  Promotor  de  Justiça  que  a  subscreveu,  ao  discorrer  sobre  as  condutas
criminosas,  expôs  os  fatos  com todas  as  suas  circunstâncias,  demonstrando  os
núcleos configuradores da tipologia do crime de homicídio qualificado, pois narrou
sobre desavença financeira havida entre o recorrente e a vítima, assim como se deu
o fato criminoso.

Deixo de aqui transcrever os termos da denúncia em comento,
por achar desnecessário e prescindível, até porque dito instrumento encontra-se às
fls. 03/08 destes autos.

Do seu teor, portanto, há demonstração, clara, da existência de
justa causa para abertura da ação penal, pois  trouxe a precisa exposição dos fatos
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(tempo, lugar, modus operandi etc.), com todas as suas circunstâncias e pormenores,
tendo qualificado o acusado,  descrito  e  tipificado a  conduta  do  mesmo,  além de
apresentar  o  rol  com  6  (seis)  testemunhas,  razão  pela  qual  permite  o  pleno
conhecimento da acusação e proporciona todas as condições à amplitude da defesa
técnico-processual, não havendo, então, que se falar em cerceamento de defesa.

Desse modo,  vislumbro que a exordial  em estudo,  apesar de
concisa, atende, sobremaneira, aos pressupostos legais de admissibilidade  para o
exercício  da  ação  penal,  visto  que  fora  elaborada  de  forma  moderna,  com
linguagem enxuta, direta e objetiva, sem excessos, encontrando-se, ao meu sentir,
dentro  dos  padrões  da  objetividade  e,  consequentemente,  perfaz  os  ditames  do
mencionado art. 41 do CPP.

Assim, rejeito a preliminar.

PRELIMINAR  DE  NULIDADE  DA  PRISÃO
PREVENTIVA POR ERRO JUDICIAL

Em segunda preliminar,  discorre o recorrente sobre a prisão
preventiva encontrar-se ausente de fundamento concreto quanto à justificativa do
seu encarceramento prévio.

Mas, tal análise resta superada pelo Acórdão que se contra às
fls. 355/358, o qual não concedeu a ordem em Habeas Corpus impetrado perante o
Tribunal de Justiça com estes mesmos fundamentos.

Assim, não conheço esta preliminar.

DO MÉRITO

Conforme  relatado,  o  recorrente,  sob  a  tese  da  negativa  de
autoria, e alegando ausência de provas e/ou indícios de autoria pugnou por sua
impronúncia.
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Ab  initio vale  destacar,  a  teor  do  art.  413  do  Código  de
Processo  Penal,  que  bastam,  para  a  pronúncia,  a  mera  indicação  da  prova  da
materialidade  do  fato  e  dos  indícios  de  autoria  do  delito,  não  devendo,  por
conseguinte, o magistrado se aprofundar no  cotejo probatório, no intuito de não
adentrar,  decisivamente,  no  mérito  da  causa,  evitando-se,  assim,  a  atecnia  de
usurpação da competência do Tribunal do Júri. Eis a dicção do referido dispositivo:

Art.  413  do  CPP:  “O  juiz,  fundamentadamente,
pronunciará  o  acusado,  se  convencido  da
materialidade  do  fato  e  da  existência  de  indícios
suficientes de autoria ou de participação.” (Redação
dada pela Lei nº 11.689, de 2008).

Por razões tais, na fase da pronúncia, cabe ao Juiz de Direito, tão
somente, a verificação da existência do crime e a comprovação da plausibilidade
da imputação da autoria ao imputado, mediante suficiência de provas carreadas aos
autos, a fim de que possa pronunciá-lo, transferindo ao Júri Popular a competência
para analisar os pormenores da questão, consoante disposto no art. 5°, XXXVIII,
da Carta Magna.

No  presente  caso,  verifica-se,  de  plano,  que  a  materialidade
restou comprovada pelo Laudo Traumatológico de fls. 54.

No tocante à autoria delitiva, há, nos autos, fortes indícios de o
recorrente  ser  o  autor  do  fato  delitivo,  notadamente,  pelos  depoimentos  das
testemunhas ouvidas tanto na esfera policial como em juízo (fls. 11/12, 14/19, 26/34,
232/233, 279, 295, 305).

Além do mais, no caso presente, a vítima, depois de alvejada,
fingiu-se de morta e viu os dois atiradores irem em direção ao ora recorrente.

Assim, pelo que se vê, não há como acolher o pedido recursal,
haja vista que as alegações defensivas, ante as provas colhidas neste momento no
sumário, não resultam estreme de dúvidas a ponto de ensejar a impronúncia.

Ora,  no  momento  da  pronúncia,  segundo  os  preceitos
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jurisprudenciais e doutrinários, para que seja proferida uma decisão absolutória ou
desclassificatória, necessário que as provas arrebanhadas nos autos sejam claras,
plenas e límpidas, com o que a pronúncia se torna uma injustiça para o réu.

Além do mais,  durante o cotejo probatório,  vindo a ocorrer
dúvida, esta pesa em favor da sociedade, ou seja, as dúvidas quanto à certeza do
crime e da autoria deverão ser dirimidas durante o julgamento pelo Tribunal do
Júri.

Nesse sentido, no caso sob disceptação, há uma inversão da regra
procedimental in dubio pro reo para in dubio pro societate, ou seja, havendo dúvidas,
leva-se o réu a julgamento pelo Tribunal Popular para dirimir a controvérsia, haja vista
“(...) que somente diante de prova inequívoca é que deve o réu ser subtraído do seu
juiz natural, que é o Júri (RT 605/304), uma vez que é ele o Juízo constitucional dos
processos  por  crimes  contra  a  vida,  competindo-lhe  reconhecer  ou  não  a
culpabilidade do acusado” (RT 522/361).

Isto porque a decisão de pronúncia é de mera admissibilidade
do Juízo, imperando o princípio do  in dubio pro societate,  ou seja, em caso de
hesitação, cabe ao Conselho de Sentença dirimi-la, por ser o Juiz natural da causa,
ainda  mais  pelo  fato  de  a  presente  situação  não  se  tratar  de  um  decreto
condenatório,  que  exige  um  juízo  de  certeza,  com  a  prova  incontroversa  da
existência do crime, por isso que não vige o princípio do in dubio pro reo na fase
procedimental da pronúncia.

Neste sentido, já decidiu esta Câmara Criminal:

RECURSO  CRIMINAL EM SENTIDO ESTRITO.
HOMICÍDIO  QUALIFICADO.  UTILIZAÇÃO  DE
RECURSO  QUE  TORNOU  IMPOSSÍVEL  A
DEFESA  DO  OFENDIDO.  MOTIVO  TORPE.
MORTE MEDIANTE MEIO CRUEL. PRONÚNCIA.
JÚRI POPULAR. IRRESIGNAÇÃO. NEGATIVA DE
AUTORIA.  INSUFICIÊNCIA  DE  PROVAS.
INOBSERVÂNCIA.  PROVA  EFICIENTE  DA
MATERIALIDADE  DO  FATO  DELITUOSO.

   
RESE 0000468-77.2017.815.0000                                                                            CMBF - Relator

7  



PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça da Paraíba
Gabinete Des. Carlos Martins Beltrão Filho

INDÍCIOS  SUFICIENTES  DE  AUTORIA.  IN
DUBIO  PRO  SOCIETATE.  QUESTÃO  A  SER
DECIDIDA  NO  CONSELHO  DE  SENTENÇA.
INOBSERVÂNCIA  DE  QUALQUER
IRREGULARIDADE.  DESPROVIMENTO  DO
RECURSO.  Para  a  pronúncia  do  réu  basta  a
comprovação da materialidade do fato, bem como
dos indícios suficientes de autoria, possibilitando a
sua submissão ao julgamento perante o Sinédrio
Popular. A decisão de pronúncia é de mero Juízo de
admissibilidade, prevalecendo o princípio in dubio
pro  societate,  ou  seja,  na  dúvida,  esta  deve  ser
dirimida pelo Conselho de Sentença, juízo natural
da  causa.  (TJPB;  RSE  0001661-64.2016.815.0000;
Câmara  Especializada  Criminal;  Rel.  Des.  João
Benedito da Silva; DJPB 18/05/2017; Pág. 13). Grifos
nossos.

RECURSO CRIMINAL EM SENTIDO  ESTRITO.
HOMICÍDIO  QUALIFICADO.  PRONÚNCIA.
IRRESIGNAÇÃO  DEFENSIVA.  PLEI-  TO  PELA
ABSOLVIÇÃO  SUMÁRIA.  LEGÍTIMA DEFESA.
NÃO  ACOLHIMENTO.  MATERIALIDADE
COMPROVADA  E  INDÍCIOS  DE  AUTORIA.
JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO
PRINCÍPIO  DO  IN  DUBIO  PRO  SOCIETATE.
MANUTENÇÃO  DA  PRONÚNCIA.
INJUSTIFICADO O PEDIDO DE EXCLUSÃO DA
QUALIFICADORA.  DESPROVIMENTO  DO
RECURSO. 1. Não havendo provas contundentes nos
autos da alegada excludente de ilicitude de legítima
defesa, de rigor mantém-se a sentença de pronúncia. 2.
Para  a  decisão  de  pronúncia  do  acusado,  basta,
apenas, a prova da materialidade do fato e indícios
de  sua autoria,  a  fim de  que  seja  o  denunciado
submetido a julgamento popular. 3.  A decisão de
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pronúncia  é  de  mera  admissibilidade  do  Juízo,
imperando o princípio do in dubio pro societate, ou
seja,  em  caso  de  dúvida,  cabe  ao  Conselho  de
Sentença dirimila, por ser o Juiz natural da causa.
4. A exclusão de qualificadoras na fase de pronúncia é
medida excepcional, apenas justificada quando ausente
justa  causa  a  ampará-las.  (TJPB;  RSE  0000423-
73.2017.815.0000;  Câmara  Especializada  Criminal;
Rel.  Des.  Carlos  Martins  Beltrão  Filho;  DJPB
18/05/2017; Pág. 13).

Desta  forma,  não  havia  outro  caminho  a  seguir  pelo  douto
magistrado singular, senão o de pronunciar o acusado, nos termos em que o fez, até
porque, analisar a hipótese de haver, ou não, a desclassificação de um delito para
outro, com a respectiva mudança de Juízo, bem como a confirmação da autoria do
delito, é adentrar no mérito e, na pronúncia, não há julgamento de mérito.

Aliás, o parecer da douta Procuradoria de Justiça confirma este
entendimento:

“Como sabemos, na fase de pronúncia, a robustez
da  prova  se  faz  dispensável.  In  casu,
vislumbramos mais do que meros indícios, o que
consolida a decisão ora atacada”, fls. 485.

Nesse  sentido,  a  decisão  de  pronúncia  cumpriu  com  os
parâmetros  técnicos  para  sua  elaboração,  pois  perfez,  sobremaneira,  os  pontos
legais  exigidos  pelo  art.  413  do  CPP,  sem  haver  excesso  de  linguagem  e  de
adjetivos, ou seja, não adentrou no cotejo probatório para não invadir o espaço de
competência do Júri Popular, que, nestes casos, é o juiz natural para apreciação e
julgamento da causa.

Ante  todo  o  exposto,  rejeito  a  preliminar  de  inépcia da
denúncia,  não  conheço  a  preliminar  de  nulidade da  decisão  que  decretou  a
preventiva e nego provimento ao recurso.
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É como voto.

Presidiu ao julgamento, com voto, o Excelentíssimo Senhor
Desembargador  Arnóbio  Alves  Teodósio,  Presidente  da  Câmara  Criminal,  dele
participando,  além  de  mim,  relator,  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
Márcio Murilo da Cunha Ramos.

Presente  à  sessão  de  julgamento  o  Excelentíssimo  Senhor
Doutor José Roseno Neto, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho”
da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa,
em 13 de junho de 2017.

João Pessoa, 14 de junho de 2017.

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
              Relator
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